
PAl.'DOSFERROS
Gcícinete do Prefeito

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" zJqq NO23

RECONHECE O AI\IDOR DE NOSSA SEI\IHORA DA
coNCErÇÃo coMo PATRTMÔMo REl,rcroso E
CULTURAL, DE NATUREZA IMATERIAL, DO MT'MCÍPIO
DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE,faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o andor de Nossa Senhora da Conceição reconhecido como patrimônio religioso e cultural,

de natureza imaterial, de Pau dos Ferros, por constituir-se como símbolo das manifestações que

consubstanciam e carreiam a devoção bicentenríria da comunidade católica pau-ferrense.

Art.2" - Compreende-se como andor, a estrutura, em geral de madeira ou outro material leve e resistente,

em forma de padiola portrátil e ornamentad4 em que nos cortejos e procissões religiosas, nos quais

assumem um lugar central, se transportam ao ombro ou atavés de automóveis as imagens e ícones que

simbolizam uma determinada veneração.

Art. 3o - Esta Lei entraní em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos

dezembro de2023.
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Excelentíssimo Senhor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RIY

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Teúo a honra de encamiúar para apreciação dos nobres vereadores do Município de Pau

dos Ferros, o presente Projeto de l,ei que RECOIIHECE O AI\IDORDE NOSSA SEI\IHORA DA

coNCErÇÃo couo PATRTMÔMo REl,rcroso E CULTURAL, DE NATITREZA

IMATERIAL, DO MUNrcÍPTO ON PAU DOS FERROS/RN.

As procissões têm sido elementos fundamentais nas diversas culturas humanas ao longo dos

séculos. Remontando aos primeiros relatos nas Sagradas Escrituras, como no livro do Êxodo,

percebemos que caminhadas e romarias eriam formas de expressar a busca pela libertação e condução

divina. No contexto católico, os andores tornaram-se essenciais nas procissões, representando

homens e mulheres que, ao testemuúar a fe, transfonnaram estruturas sociais, políticas, econômicas

e religiosas.

O andor dedicado a Nossa Senhora da Conceição em Pau dos Ferros não apenas cumpre a

função pratica de facilitar o transporte da imagem durante o percurso da solene procissão em 08 de

dezembro, mas também revela uma expressão artística única. Criado e decorado por artistas locais,

o andor reflete o talento e a devoção bicentenrâria da comunidade pau-ferrense, seguindo as

recomendações liúrgicas para garantir que a padroeira do município seja representada de maneira

esplendorosa.

Ao reconhecer o andor como Patrimônio Religioso e Cultural de Natureza lmaterial, o

município de Pau dos Ferros não apenas valoiza a tradição religiosa, mas também destaca a

importância da expressão artística local. Este recoúecimento contribuiní para a preservação e

promoção desse patrimônio, incentivando a participação ativa da comunidade na manutenção das

tradições culturais e religiosas que permeiam a identidade do município.

Assim, o projeto visa consolidar o andor de Nossa Senhora da Conceição como um símbolo

significativo do patrimônio imaterial de Pau dos Ferros, reconhecendo sua relevância históricq

cultural e espiritual para as gerações presentes e futuras.

Assim, encaminhamos o presente de Lei, solicitando que seja o mesmo aprovado

pelos nobres representantes do Povo de Pau

Pau dos Ferros,13 de dezembro de 2023

MARIAI\INA/ NASCIMENTO
A
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